
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação  para  revitalização  da  praça  com  conserto  dos

equipamentos de ginástica, capina, limpeza e roçagem do CEP 38415-199 | Avenida Ivaldete

Cordeiro  Pacheco  -  Taiaman,  esquina  Rua  Carlos  Henrique  Rodrigues  e  Av  José  Pires

Defensor

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  praça  apresenta  diversas

necessidades de manutenção, entre elas os equipamentos de ginástica, sendo estes perigosos

para o uso porque contém pontas soltas e que podem  cortar, ferir ou machucar. (JP)
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REQUERIMENTO Nº 102272/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de julho de 2024.

ABATENIO MARQUEZ
Vereador - PP
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